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R E S O L U Ç Ã O  nº 101/94 

 
 

A Professora Nara Maria Kuhn Göcks, Presidente da Fundação das 
Escolas Unidas do Planalto Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições e 
de acordo com a tradição natalina consagrada, 

 
 
 

R E S O L V E  :  
 

Art. 1º - Determinar recesso para os funcionários da UNIPLAC, em suas diversas 
Unidades, no período de 23/12/94 a 01/01/95. 

Art. 2º - Determinar o retorno às atividades normais no dia 02/01/95, às 08 horas. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Presidência, aos 22 de novembro de 1994. 

 
 

Nara Maria Kuhn Göcks 
Presidente 

 


